  LEI Nº. 720

    Abre créditos especiais e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir sob a rubrica 8 90 0 – Aposentados e Inválidos – os créditos especiais de Cr$ 151.593,10 e Cr$ 85.200,00, destinados a cobrirem a despesa de vencimentos e remuneração dos funcionários aposentados OSCAR JOSÉ DE SOUSA e CARLINDA MARTINS BORGES RODRIGUES, no período de 20/4/63 a 31/12/63 e 1/5/63 a 31/12/63, respectivamente.

Art. 2º - Nos orçamentos dos exercícios subsequentes serão incluidas na mesma rubrica as dotações indispensáveis à despesa proveniente da cidade aposentadoria.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como néla se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de maio de 1963.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

